
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ANCHIETA/ES. SR RENAN DE OLIVEIRA DELFINO. 

 

    URGENTE!!! 

 

 

 

 

Assunto: Informa deferimento de procedimento instaurado junto ao TCE/ES 

e solicita SUSPENSAO preliminar de julgamento de contas (exercício de 

2015) Agendado para o dia 03/10/2023 (plenário) até trânsito em julgado 

pelo TCE/ES. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente RENAN DELFINO, 

 

MARCUS VINICIUS DOELINGER ASSAD, ex-prefeito do Município de 

Anchieta/Es na gestão 2013-2016, vem respeitosamente a presença de V.exa. 

com fundamento no parecer em anexo (TCE/ES), prolatado pelo Excelentíssimo 

Doutor Conselheiro Sérgio Borges, informar e requerer: 

 

SUSPENSAO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE 

CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2015 E 2016 DO 

MUNICÍPIO DE ANCHIETA/ES, EM VIRTUDE DE 

ACATAMENTO DO RECURSO DE REANALISE 

PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO. 

 

DOS PROCESSOS: 

 

Em uma análise dos processos apensos ao parecer prévio 083/2017 – (3760/20) 

E 095/2019, pertinente as contas de 2015, assim estão:  



Assim, todos estão apensos aos autos 4107/2016, que trata das contas anuais 

da Prefeitura de Anchieta/ES no ano de 2015. 

Bem como os processos apensos aos autos do exercício de 2016. 

 

DOS FATOS: 

 

Cuidam os autos de procedimento adotado pela Câmara de Vereadores de 

Anchieta/ES, formado para julgamento de contas do exercício de 2015 da 

Prefeitura de Anchieta/ES; 

O expediente está previsto para o dia 03/10/2023 (sessão de julgamento de 

contas) - Plenário. 

 

DA POSSIBILIDADE DE RECURSO: 

 

Como é do conhecimento dessa r. casa de leis, o julgamento de contas é uma 

medida gravosa e aplicada aqueles gestores que não conseguem demonstrar de 

forma cabal a integridade dos números e atos disponíveis à época da decisão, 

os qual indeferiu. 

As contas de 2015 e 2016 ainda não foram julgadas pelo Legislativo Municipal. 

No caso dos autos originários do Tribunal de Contas do Espírito Santo (TCE/ES), 

houve manifesta e inequívoca alteração de entendimentos no tocante ao rol de 

responsáveis pelos dados ora fornecidos e registrados à época 2015, para os 

dias atuais, reconhecendo de forma grandiosa inclusive que: 

 ...o Chefe do Executivo NÃO 

PARTICIPA da escrituração 

03760/2020-
8 

Embargos de 
Declaração 

Recorrente: MARCUS 
VINICIUS DOELINGER ASSAD 

SEGEX 03/08/2020 
15:16 

11/02/2021 
12:55 

20499/2019-
4 

Embargos de 
Declaração 

Recorrente: MARCUS 
VINICIUS DOELINGER ASSAD 

SEGEX 09/12/2019 
12:09 

11/02/2021 
12:55 

08898/2017-
7 

Recurso de 
Reconsideração 

Recorrente: MARCUS 
VINICIUS DOELINGER ASSAD 

SEGEX 17/11/2017 
18:31 

11/02/2021 
12:55 

01186/2015-
6 

Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 

Responsável: MARCUS 
VINICIUS DOELINGER ASSAD 

SEGEX 02/02/2015 11/02/2021 
12:55 
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contábil, não realiza a tarefa de 

lançamento contábil, não 

classifica contabilmente a 

despesa. Logo, se o Prefeito não 

é o agente público responsável 

pela escrituração contábil, não 

praticou erro grosseiro que 

motivasse a decisão do TCE em 

rejeitar suas contas”. 

Registra ainda que a manifestação em letra 

garrafal de “NÃO PARTICIPA” foi uma inovação 

da própria área técnica do tribunal de contas do 

TCE/ES. 

Acima trecho do novo entendimento exposto pela equipe técnica do TCE/ES, 

sob responsabilidade do Prefeito no exercício de 2020. 

Abaixo recortes da Instrução técnica de recurso, pertinente as contas de 2020 

do Município de Anchieta/ES, devidamente publicada no sítio do TCE/ES, o qual 

confere novo entendimento. 

 

 



 

 



 

 



 

 

Diante dessa problemática, entendimentos controversos e visando demonstrar a 

boa fé dos atos ali praticados na gestão do exercício de 2015, foi protocolado 

processo junto a corte de contas para reanalisar o feito, o que fora deferido, 

necessitando sustar atos posteriores, tudo para elucidar possíveis incoerências 

que possam prejudicar esse ex-gestor. 

 

No referido pleito dois ou mais pontos necessitam de reanálise, tais como:  



 

1) Individualização da responsabilidade (Matriz – contabilidade e outros); 

2) Conformidade do entendimento firmado no parecer técnico pertinente as 

contas de 2020 do atual prefeito de Anchieta/ES, que após serem 

opinadas pela REJEIÇÃO, foi interporto recurso com fundamento 

semelhante ao utilizado nas contas de 2015/2016 e a equipe técnica do 

TCE, nesse novo episódio opinou por novo entendimento, justificando 

pela regularidade. 

Diante do exposto, os autos necessitam de nova análise. 

 

DO RECONHECIMENTO POR PARTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

PEDIDO RECURSAL. 

 

Após minuciosa análise dos autos e visando comprovar a regularidade da 

prestação de contas desse ex-gestor, fora peticionado junto a corte de contas 

PEDIDO DE REANÁLISE, das contas de 2015 e 2016, o que foi 

RECONHECIDO e enviado a área técnica da corte de contas a saber: 

 

PEDIDO DE REVISÃO – POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO 

COMO DIREITO DE PETIÇÃO – EXCEPCIONALIDADE – CASO 

ANÁLOGO – DIVERGÊNCIA DE ENTENDIMENTO – ENVIO À 

ÁREA TÉCNICA PARA ANÁLISE DE MÉRITO 

 

...Pleiteia a reforma do entendimento, apresentando a este Tribunal a 

necessidade de ser considerado que no ano de 2016, o Estado passou por grande 

descompasso financeiro, principalmente os Municípios, que foi totalmente sensibilizado 

pela corte de contas e proposto pelo então governador à época, um Termo de 

Ajustamento de Gestão (TAG), visando não punir severamente o gestor que teve suas 

contas desequilibradas de forma abrupta.  

...Ainda pontua como fundamento para reanálise do parecer objurgado, que o 

profissional contábil é o responsável por inserir os dados e manter a contabilidade em 

plena regularidade, e na Prefeitura de Anchieta a contadora contratada na gestão 2013-

2016 é a mesma que atualmente está operacionalizando o sistema contábil da prefeitura 

de Anchieta/ES, inexistindo qualquer diferença entre o tratamento dispensado nas 

justificativas ponderadas nas contas do atual prefeito (2020) como 

[...] Informa, outrossim, o cumprimento 

das metas estabelecidas e adoção de 

providências visando equacionar as despesas 



corrente das contas da gestão 2016, fato que 

deverá ser levado em consideração, solicitando, 

portanto, a reanálise pela equipe técnica do 

TCE/ES sobre as contas de 2015 e 2016, 

oportunizando ampla defesa, para carrear aos 

autos as informações necessárias a elucidação. 

...Desta forma, numa análise superficial do tema, reconheço que o 

posicionamento emitido em um parecer deva necessariamente influenciar na 

compreensão de outro, anterior, conforme pretende o requerente, por conseguinte, 

entendo por, de maneira excepcional, encaminhar os autos à SEGEX para instrução e 

análise do mérito recursal 

[...] 

2. DECISÃO 

 Por todo o exposto, DECIDO da seguinte forma: 

 1. CONHECER do presente expediente 

para:  

1.1 DETERMINAR a remessa dos autos à 

SEGEX para instrução e análise do mérito, 

considerando a possibilidade de recebimento 

do pleito como Direito de Petição, nos termos 

no art. 171, § 5°, da LOTCEES e art. 421, § 11, do 

RITCEES;  

2. DAR CIÊNCIA aos interessados.  

Vitória, 27 de setembro de 2023. 

 SÉRGIO MANOEL NADER BORGES  

Conselheiro Relator 

Assim, diante dos novos fatos e visando não tumultuar e penalizar o gestor que está 

demonstrando a total boa fé dos atos praticados durante os exercícios de 2015 e 2016, e o pleno 

reconhecimento do pedido de reanálise por parte da r.corte de contas, é de suma importância 

que seja os atos considerados suspensos até tramitação final.  



DOS PEDIDOS: 

 

Em breve resumo, e verificando que o julgamento de contas de prefeito é evento 

Gravoso e que necessita exaurir todas as dúvidas possíveis, para não haver 

injustiças e prejuízo a imagem do Gestor; 

e diante dos novos fatos alcançados e expostos, REQUEIRO em caráter de 

Urgência: 

 

1) Suspensão de sessão de Julgamento de contas do exercício de 2015, 

que está marcada para o dia 03/10/2023 em sessão plenária, até o 

trânsito em julgado perante a corte de contas. 

 

2) Solicita ainda que seja este interessado notificado de todos os atos 

processuais; 

 

3) Suspensão de inclusão em pauta das contas de 2016, caso seja ato 

contínuo, até ulterior deliberação. 

 

É o que necessita requerer! 

 

Anchieta/ES, 28 de setembro de 20.23 

 

MARCUS VINICIUS DOELINGER ASSAD 

Ex Prefeito de Anchieta/ES 
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